
ANO V - EDIÇÃO MCXI - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025134

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

A rt. 14k .. - Adot3r.!!lc-á o rito previ sto ncsl!I seção :\s infrações s:rnitári:1s que exigem p:1r:-1 n s u::i 
apuração a n=a li zação de análi se fiscal. 

A rl. 1499 - O serv idor ::1urnan1e. desde que necessár io para apul"'Jç:lo da irregu laridade ou da 
infroç.fto snnitárín, poderá, junrnmcntc com o auto de inf rnç;llo; 

1 • proceder â aprçcnsi'lo de amostrns paru rea li zação d,; nn{1l isc fiscal ru r,wés d a ht vr:1t1.Jrn de 
ter-mo de aprecns.""lo e coleta de .:i1no~tr[I.S:; 

11 • lovror termo de intcrd içõo do m::ucrial/prodino. nos CClS-O.S cm q\le i;:ej ;im Oagramcg, os indlcios: 
de :1hcraçào ou ttdullcrnç:io do produto. hipôtcsc cm que a intcrdiç:io tcr(t cunHcr preventivo ou 
d e mcdídn c:nu1clin, (lcvcndo durnr () tempo ncccs6'\ rio i\ rcnli1;nç.i\o de 1cstcs, provns, nnólh:ics ou 
oulras providê ncias requeridos. não podendo exceder o pn'1zó de 90 (novcn111) dias . findo o qual 
o produto será autonuuicomcnlc liberado. 

§ I" O termo de aprccnsào e de in1erdiçi.io cspccificarilo a mmu·c,w. qmunidade. nome e/o u ma rca. 
tipo e proccdênci11 do p.-odu to, e :1ind:1 o nornc e endereço d:t cmprcSlt e do seu de te n tor, 

§2'~ Q lrwrowrn do tem,o de inicrdiç:tlo o servidor ouluClnlc cn1rcgnrá oo 1.wturido, ou oo seu 
rer,rcscnlantc lcg31 , :i 1• via . junrnmcntc com o nmo de infrnç:lo . obedecidos: o~ mesmos requis itos 
dc:ilc. quan to .ü aposição d o ,i,:it.:n tc , 

§3° A inlc rd içilo do produ to sc r::í o brigató ri a quandQ rcsuharcm provadas cm an!l li scs 
labonuotiais ou 1\0 cxafne de pmccssos: ações: f.-audulcnrn s que im pl iquem fa lsi ficação o u 
udul1 croçàQ. 

§4" Se a in lcrdiç~o for impoSl:i como resu ltado de hmdo laborntorial , :i :mtoridridc saniu'trfa 
tompc1cn1c: furá consrnr do pro«.csso o dc:spm;: ho re:s:;pc«.t ivo ç lavrn r(l o tcnno de in1crdiçtio. 
inclus ive. do cstubclcci mc nto. q uando for o cnso. 

Are. 150" w A aprcc ns ~o do produ10 o u substâ ncia consistir.é na co lhei ta de amos tra representativa 
do estoque cxistent,:. a qlm l, divid idn cm 1rês pnr1çs. ser& tc,rn ad n inviol:\ve l, para que sç 
usscu;urcm :1s curac lcris 1le:i!i- de eonscrv:u,~ão e :1utcn tici<lade. sem.lo uma dc l:u cn tré u;uc ao 
dctcnlor ou n.:spons.ihc l, n fim eh: servir como conlrnprn va, e n.s duus outm.s i1m.:clii11amcnlc 
cncnminlrndas no lnborn lório oticit1 I. pnra rcofü•nçilo dn s oná lises indispcns.\vcis. 

§ 1º Se a s uo quomidode ou mnurc7::a n4o pcm1itir o colheita de omos1ms. o produto ou substã ncio 
será e ncaminhado uo lubor.11ó rio o fic ial plirJ realização du an:Hisc. fi scal na presença <lo s eu 
dc1c111or ou do rc p rc!,cn1nn1c lega l da cmprcsfl e do J>eri to por ela indicado. se rido que ne ste caso 
n o s erá realizada a pericia de comrapro va prcvi:m• no an. 144 des ta Lei. 

§2" .(1 h ipó tcs:é prcviS.Hl no parilg.mfo :_in terior. se .1uscn1cs M pc íi:S:Oll,'4: mcnciontid(lS:. se r.lo 
convocadas duus tcstc:munh1tS pam presenciar u amílisc . 

~] " Seria lavrado laudo minucioso e concl usivo da anú.lisc fi scal. o ~u.11 scni arqui vado no 
laborn16rio oficial. e ex traídas cópias. uma para integrar o rcspccfrvo proccs o admin is1ra1ivo 
sanitá rio e :is dema is pa ra serem cn1regues ao dc1cn1or o u responsável pelo prnduto ou subs1âncin 
e :1 e mpresa f:.1bric:1ntc. q u:rndo cabível. 

§4" l!m prudut u:s Jc :;tinados "º UM> o u cummmu humuno~. (lUandu furem conStiltada:; pe lo 
se rvidor uuluuntc irregul a ridudcs o u fallu, s no 11cond ic iomu11c nto o u c m b11 l11gcm . urmazcntuncnlo. 
trnnsponc. rótulo, rcgis1ro. pm7o de vnlidnde . ve ndo ou cxposiçllo n venda que nllo nlendcrem ãs 
normas legais rc.gulamcn13rcs e demais normas sanitá rias, ou se o s produtos estiverem 
n,nni fos tn.11,entc dc1eriorndos ou a lterados, de 1a l forma que se j us tifique cons idc rl\-lo . desde 
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logo, in11,róprios para o consumo, fica di s pensada a eolc1n de .a mos1rns. lavra ndo-se os a utos 
re~pcet ivos;. 

§Sº A pl icrH:c o di ~pos to no § 4-> deinc i.ltlig li~ Cl'nbalagcns . aos eq uipon,cn1os e u lcn ílios. 
quando não passíveis: de correção imedia ta e cficn.z contm os danos que pos.s:an1 causar :.\ saúde 
pública . 

Seçilo 111 • ºº C 111n1>rhlH." lllO dns Oedsões 

A rl. 151 ... A$ decisões mio passiveis de rcc un;:o s crílo obriyatorimncntc publicud:1s nu impren:m 
ofü:inl p.nm firn'i de publ icidade e de cfü:Acio, sendo cumpridas nn formn nbni:r,;.o ; 

1 - quando a plicada a pe 1,a d e multa : 

a) o infra1or será no tificado paro efetua r o pagamcmo no prazo de 30 (Hima) dias. contados da 
da10. do. notificação. recolhendo-a ó. con111 da repnr1içiio ra,-_endórin compc:1en1c r 11ra arrecadá -ln. 
sc.:m.lo o valur ub1ido u tili zado cxclusivamenlc nas (u;õcs de vig il:inda :sani1:'tria : 

b) o não rccolh imcn10 da muha , de ntro do prnzo fixado na .alim:a anterior. impl ica r.i a ~ua 
i nscriçllo pllrn cobmnça j ud icia l. no fornia dn kgislaçlio pcrtincmc. sendo que o volor obt ido será 
utilizado exclus ivamente nas ações de vigilância sanit ária : 

li . qua ndo for apli cada a pcn11 1idadc de aprcc ns:lo e inutili:zaçllo: 

a) scnlC"J apreendidos e inut i lii".ado~ t: f'rt todo a cidade os pr0du1os rc~pect ivos. bem comC"J 
çOmunies1 do ;,10 ÜrQ.iio 1.:$t.i.dual s,111 it(1riu. 

b) no caso de condcnaçiio delinit iva do produlo c uja ullcrnçflo, ud ullemçüo ou íu lsifi cução mio 
impl iquem tomá- lo impróprio pura o uso ou con sumo. poderá o dirigcnlc da vigilimc in s11 n i1á rin , 
media nte des1>ac ho fundamentado nos autos . des tinar a s ua disnibuiçilo o estabelecimentos 
assi stencia is. de preferência oficia is. quando esse aproveitamento for v iável cm 1>rogramas de 
.saúde: 

111 - q 1111ndo for a pl icnd11 n pc1111 lid ndc de .sus pcn$1lo de vcndn : O dirigente de vigil iincin ~ nit lldn 
emi tirá po rrnrin de1em1inando .i sus pensão da venda do produto em s ua ;ire,, de j u risd iç.5o e 
comunic.ará o fülo a DIV ISA (Vii!:il:inciu Sanitár ia Esmtlu::11). 

IV - cancchuncnto da licença san itiiria e cancehuncnto da notificaçf10 de produto a li mentício: o 
diri cc1Hc de vigi lâ ncia si:uli1árin cmi1irli. portaria d ete rmina nd o o canceltuncnto dn li cença 
sani1à ria e cancelamento da no 1ifico.ç:lo de produto a limcmlcio. e comunica rá o fa10 a DIVISA. 

V • out~s pe ilô\ lidô\des previs1as oes t1;1 lei : o dirigente d e vigil :1nci;;,: S(IT'lit;iri1;1 emiti rá pOrt;lrin 
dclcrmimrndo o c umprimento d u pcmtlid:uJc m1 suu i1rcu de j urisdiçfto e comunicuni o füto " 
1 IVI A , 

C ArÍT LO XXXIV - DIS PO IÇÔES FINA IS 

Are~ 1s1• ~ ~ con1pctê nci:1 exclu$iva d as au torid.ndc.!c' .!lóani1ári3s. cm efeti vo exe rc ício de nç:,o 
fiscnlizadoro, lilv r.&rau10.s de infr(!.ç.5o, c.-cpcd ir 1crmos. de notifieaç:ào. de .i preensão e de depôsi10, 
de intcrdiçno. de inu1iliZ{lç~o de produ1os . de embalngcns e de utensi lios.. bem como 0111ros 
documentos ncccss(l ri os ao cumprimcnlo de s un funçllo. 
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ArL 153• - A Scerc1aria Munici pal de Smidc. por seu 6rgi.1os e a utoridades com1>etcntcs. 
reg ul:1mcn1ar:\ . cornplcmcn1.ir·:'I e c.xp licitnrá o disposto neste Migo medinn tc portarias. 
rcsoluç:õc.s, normas técnico.i,. e o ulrO$ atoi:; adminíslrJtivos cabíveis, sobre-ludo nom1a ~ 
co mplé11u.:nl11rc :iõ de vigihineia cm suUd c. 

;\ri, 154•_ Esrn Lçi e nt ro cm vigor nn dnrn de s uo public:.nçi'lo. 

GABI 1--:1'1': DO PREFEITO 0 1-:AMARA 'TF. - Pl.24 O ►: O t-: MBRO D E 2025. 
R EGISTR E-SE~ rlOLIQUE-SE no Di 1\ rlo Onc:h•I di:t!' r rd<·lturPs, coníor m c d h:poslçilo 

<'~prcs;so n ó 0 1'1. 3 4 • ,-\ ,§ 1• . 1 d a l.c i Ort=ii nicà d ó Munid pih. 

C UMPRA >::, 

ADRIANO DA GUIA =l~R~.:~6º~-:~~~uit 
DA OA SILVA:79577]503 72 

SILVA:79577350372 ~:~:~;~;2 .. 

ADRIANO DA GUIA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Nume rada, registrade e pub licada e presente Lei aos vinte e quatro dias do mês 
de novembro de d o is mil e vinte e cinco. e encaminhado à imprensa para publicação o fic ial. 

JAILTON DA AJ.slr,.adodeform.adlgltal 
por JA.tLTON OA 

SILVA:9609023 SILVA.-235'34 

5334 ~:::S~20~;~·24 

JAILTON DA SILVA 
SECRETARIO OE GABINETE 

F'reçn Ouinces cas iro, Nº 15. Centro, Amarante-PI, CEP: 64400-000 
CNPJ: 06.554 .802/0001-20 

E•l'l'l-t'III: pmq'l)nh)@/9MQ,pn19.pl goy bt 

1D: OA0955F198F44 
ESTA DO DO PIA J 

PRF.FF. fTURA H JN IC I PAL J)I,: MARA 

Lt-: 1 N • 1222/2025 • O E 24 01-: NO VEM ORO OE 2025. 

RIA .A C M.ATIFICAÇÃO U I:: l>ESf..:MPf..:N HO NO 
ENSINO PARA OS SERVIDORES V I C LADOS À 
SECR ETA RIA D E E D UCAÇÃO DO MU ' IC IPIO DE 
A 'IARANTE- PI . NA t·oRMA QUE. ESPEC ll-~I CA. 

O PREFEITO MUN IC IPAL OE AMARANTE. E~ta do do Plnuf , no usn de s ua.,; 
1Hribuiçôcs h.::t,;.ii ~. faz :j.1bcr qm; u Cínmm1 Municipu l <l~ AMt-\ltANTE/PI apruvou e cu 
sn nc iono a scguinlc Lei: 

Arf .. 1° - A presente Lei cri a II Grn tifiem;:üo de Desempenho no Ensino - ODE rxm• (>:t 

:.crvidorc..-. vincu lados h Scc:n::tnria de f;(tucnçllo do Município de: Amnr.:mtc P I. 

Art. 2• - A ~rJtifié<tÇil.O es1,1be ledda n(> urtigo a nterior .será devida MJs profissionais: 

v inculndo5 ti Jt.Ccretnrin munic ipnl de cdueaçi.\o que forem nprovodos e n, avuliaçAo pcriódicn 

de desempenho. 

A rl. 3 • • A a va lioçào }'K1:riódica de deiõcmpenho devet!i promover o pri11elpio da 

cfü:iência ç ,scd. aplieac,l:.i , anuahrn,::nte, com a s: ,set:.uinics lim1liW.1c.lc,s: 

1 - Aferir se o profiss iom, I te m desempenho sa tisfotõ rio: 

li - Possibilit;.tr a v.1lorizm,;ào e o rt.'1:onhccimt.:nlo Jus profission.i.is que tenham 

des.cmpc11 ho elicie rue ; 

Ili - melhoria da qualidade do e ns ino. 

f>ur l1.gr11fo 1·1nlcn Pnrn gnrnn1i11 dos princípios dn lcgnlidndc, mornlidndc c- 1rtm spt1rênc i11 dos 

p1·1)Cc ssos de avalinçtio. ns re,s.ms da ava l iaçüo de dcscm 1>enho <levcr:'io ser real i~.ada.s 1)Qr meio 

de cdiml. e)(pcd ido pe la Sccrcrnria Munic ipal de Educação. com ampla divt1lgaçi'l.o. 

ri . 4• - A ~1vnliuçiíO de desempenho dcvení ~crvi r lmnbém p.1m a i(lc nti licuçiio de 

s i1u:1ções de de8':mpcnho foncionnl dclicieme. irr-egulnr 0~1 ínsatis fot6 rio. c,)m o propósi to de 

corrig ir distorções e ncccssid1'dcs de apc1·íciçoamcnto e capac itação profissional. 

.. , . 5• • A • ccrct.ari ã de •ducaç,lo ser.\ n:Sponsl1vcl por: 

1- El::aboror cdirnl. indicLtndo os procedimentos da avilli::aç-.lo periódica de desempenho: 

li - Emi tir par«cr com resulrndo da ovnliaçtlo; 

Ili - sugerir fonnt1s de me lhorias do serviço pllb lico base:1dus. no resulwdo d~ 

avali:1ç!lo: 

P~l'I Qui fl<:"" :p-.1ro, 1'.., 1.$, C111fi.l, A11ll'PQnIC- l'I . 1:-P: t.,44C)O..()()() 
NPJ : 06.~S .. . KOl/0001-20 

E:-m.iil: :.manm11. . .f,1 am,amni..• Jll i.'"'·br 
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i::Sl'AOO 00 PIAlJi 
PREFEITURA M N IC IPAL OE Ai'\1ARANTE 

S«n:uufa Munic ipal de Gu.binctc 

~ - Chefia do 
~ Gabinete -·-

;\rt . 6• - o mon1ontc: a sc:rdes1inado O Grn1ificoç.Jo de: Desempenho no Ensino - GD · 

dependerá de dotaçtlo orçamentária d:t Educação. previs1os seu~ vn.lorcs anua lmente em cdit.'ll. 

prçfc:n:ncialmc:mc paga no mês de dc:u:mbro do nno da avti lfoçJ.o. 

A. rt. 1• • Estn Lei c:ntm cm vigor nn dntn de sun public:nçt\o, revogndns ns disµos içõc:s 

cm co,11 rãrio. 

G 81 NET E 00 PREFEITO OE AMARA,'<TE - PI, 24 l)E NOVEMBRO O E 2025. 
Rl;;C ISTR E-SE. PIIJL IQ E-SE no 01 0. rlo Oficial das Prcfclturn5, tonfo.-me 

d lspo.slç:lo c;1"prc$S11 nQ arf. 34-A,§ 1•, 1 da Lei Org!i. n lca do Mu nldplo. 

CUMPRA-SE, 
ADRIANO DA GUIA Assinado de forma dtgít:,I 
DA por ADRIANO DA GUIA 

SILVA:7957735037 g:!~~:~~:~1
1t!!º372 

2 12:38:42 .03•00· 

A OR IANO OA G IA OA S I I.VA 
PREFEITO i\·t UN IC l f>AL 

umcmda. rc~istmda e publicada a presente Lei o.os ,,inte e quotro dk,s do mê~ 
de novembro tlc dois mi l e vinte e cinco, e cnc:11ninhado :i imprcn.s:.• parn publ ic:1ç:lo oficial. 

JAIL TON DA ::•;:~~g~1i~m•dlg1ta1 
s I LV A:9609023 SILVA"6090235334 

5334 ~;:~: ~~;~~:-~·24 

J.All.,TON DA SI I.V,\ 
SECl't f;TÀ H.10 1)€ ÇA l'U Nl:':-t·E 

rrnça Quin~:ç Ci:l.'ltrn. 15. Centro. "'m.vanlc•rl . CEI'; 6-M00-000 
PJ: 06.554 .80:VOOOl-20 

l:•m1til : RmílDIDl\i" IUHlrJDlii rt iit'". t,: 

10: B2A19CF2789A4 

; TAN"QUE DO PIAUÍ 
MAIS MAIS 

TERMO DE COOPERAÇÃO N' .flQ/,_ 

TERMO OE COOPERAÇÃO TtCNICA O.UE ENTRE SI 
CELfB~AM A PREFEITURA MUNICIPAL TANQUE 00 PIAUÍ­
PI E A BRIGAOA D( COM8ATE A INCtNOIOS O0JETIVANDO 
CONTRIBUIR PARA UM BOM TRABA~O DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCtNOIOS NO MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO OE TANQUE 00 PIAUÍ-PI. Inscri to no CNPJ sob o n• Ol.611.6 16/00 1-86 com sede na Av. Dom 
Edilbeno, 760, Centro, nMt~ l!ttO r~p(esentado por seu titular, o Prefeito NATANAEL SALES DE SOUSA, 
brasileiro, Cclsaido, portitdor do CPF n• 277 .027 .418-05, re.sidente e. domlciliado no Povoado Salobro, s/n. Zona 
Rural, CEP: 64.512-000, Tal'IQue do Piaui•PI , doravante de.s1gnado abrevtadamente MUNlcfPIO. e a BRIGADA 
OE COMBATE A INCENDIOS. com sede na Rua Pnmeiro de O..tubro. s/n, BaiNO Novo Horizonte. T;)nque do 
Pl•uf•PI, CEP- 64.512-000 neste ato representado pelo coordenador da Brigada ;i, Sr'f , MARIA GEANE DOS 
SANTOS NUNES, btasileira, convivente em uniSo est,vel, po,iador' do CPf n• 009.337.623 -S6, residente e 
domlcili.&do n• Travess;s Sem Oenomlnaçlo 4, 5/n, Morada Nova, 64.512•000, em Tanque do Piauí-PI, 
doravante d~lgn&d1 abrevl i1di,11mente 8R1GAOA oe INc@NOIO, resolvem celebrar o presente TERMO OE 
COOPERAÇÃO. 

Inicialmente, informa-~ que para B execudo do presente termo nlo haver6 repaue de recur.so.s 
financeiros , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ºº Objeto Geral 
Constitui objeto do preien tt: termo a c::onstn,1çJo de •ções lntegrodas e complemen tarl!S para o combate a 
lncl:ndlos que possam ocorrer no Município de Tanque do Plaul-PI, eapacitaçaes. palestras, cursos, com vistil 
a um melhor entendimen10 dM sociedades quanto a preven(lo e combate aos incfndlos e com Isso prantlr 
uma melhor qu•llda<:le de vida da populaçlo local, de ac::ordo com o Plano de Prevenção e combata a 
lndndlos - PCI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do.s ObJettvos Espc<=íflCO$ 

ál Contribuir para a reduçlo das queimadas no munldpk>s; 
b) Promover palestras para melhor esdarecer as famílias de agricultores lasl para a.doç:So de novM 1écnic-as 
de produçlo, que evitf?m o uso do fogo; no contexto esped'flco do munldpio; 
e) Apoia,, onde couber, convênios e coopera(õt-s estabe l.etldtls no êmbito das lnstitu çõ~s p8rc:~ir,n 
(1ovcrnamentals e nlo--govemamentab). Quando seus obJe1os tiverem apllc.aç:lo ao segmento; 
d) Apõiar e essessontr as comunidadM, no comb.nte a lnc~ndlos na agricultura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município 
1. Para • oonsl!Cllç:lo da abjeto estll belec:klo ne,:te termo de coopen,çto, constituem atrlbuk;:hl do 
munl(ip\Q: 

' TANQUE DO PIAUÍ 
MAIS NAII 

al Exec.urar o objeto paauado fias CLÁUSULAS PRIMEIRA E SEGUNDA cm estrita conformidade c:om o PCI; 
b) fornecer os matena1s de proteçlo 1nd1vidual dos 811pd1stas 
ti fO!'necer os materiais de uso coletiva no combate aos lnc,:ndtos. 
d) Destinar sara ou ,móvel p&rá Ili organiLáçlo das atlvidadei da Brlgadc1 
ti Disponibiliz.11r veiculo para as ~tivldades dos brlgadlStas. na aç:lo de combate a 1ncfnd10$; 
f) Apol.nr nns a1Mdadcs: P.n1es1ras, cursos. semln;irlos, oficinas e todos os eventos que possam conmbulr 
para melhor ndarec::lmento cta c;omun1d3de. 

CLÁUSULA QUARTA - OH atribuições da 8rl&ada de lncfndlo 
l.P,1rw, • consecução do objeto estabel«ldo nene termo de c::oopcn,çlo, c;om-tJtuem atrlbulç6c.i da 
8 rigad•: 
a) Executar o ob1eto pattuado nes CLÁUSULAS PRIMEIRA E SEGUNDA em estrita conformidade com o 
Estatuto; 
b) Executar os trabalhos de prevenç.1o e combate a incêndios quando solidtada; 
cl Promover patmra1 e capacltaç&cs para a comunidade em ge,at 
d) Ap,esen1af relatórios mensal:s ao órgilo compelente pelo melo ambiente para melhor acompanhamen10 
dos traba1ho:s pelo mesmo, 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES 
l vedac;la a utihl.aÇ3o das obrlgaições aqui firmadas. em fln.nlid.nde dhrersa da Mt.nbelecida no estatuto e PCl, 
a que se refere este lnstrumen10. 

CLAUSULA QUINTA - Da Prot:ram~çlo e becuçlo 

A execuçlo dos trabalho~ que se tornem nec::essjrlos em c;onsequêftda do presenu! Termo de Cooperaçlo 
~e,., de responsabihdac;le do Munlclp10 e da B-ngada em conformidade com a proa,amaç3o apresentada por 
meio de um Plnno de Trabi!lllho a ser elaborDdo por ambos. 

CLÁUSULA SEXTA - Auditoria ou Ve.rific:a,c:lo dos Trabalhos 

O MUNIC(PtO E A BRIGADA pOd'erao, em qualquer époC4', promover por~ ou por terc::elros a venflcaçJio dos 
tf'abalhos ObJeto deste Tefmo de Cooper-aç-Jo, lndus,ve com o fim de çonst,:1ti!lr ., compi,11\lbllldade en tre os 
servicos ,eanzados e as obrigacõe firmadas 

CLÁUSULA SÚIMA - Da Vlg6nc:l■ 

O prc,;ente Termo de Coopert•ç:lo teri v1si@,nc1a no período de 01 ano, contados a panlr da data da publicacao 
do resumo dcsu c;on~nlo no Clário Oficial dos Munkfplo.s do Estodo c;lo Pl.,d. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Este Termo de Cooperaçlo poder.i ser alterado medlante te,m0$ AdiHvos, bem 
como rescindido de comum acordo ou unilateralmente por ln•dimpltncla, POf Quais.Quer de suas dáusulas ou 
c:ond,ç&es, mediante avahaçSo di1$ ações prevl$"ta5 no h:t8tUtO e PCI. 

, ... 

i TÃN"QuE DO PIAUÍ 
MI.ti: MAll 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qua1quer hipótese de ttnünda ou resdsão deverá ser notificada tom 

antecedência mrnima de 03 {ttê.$) meses e não exime• Prefeitura, caso se)a por ela provocada, de honrar com 
a:s obrigacões constantes na dáusula terceira deste Termo de CooperaçJo. referentes ao perfodo de 
notificaçSo. 

CLÁUSULA OITAVA · DA PUBLICAÇÃO 

A public.açãio re-sumida do presente Termo de Coope<aç3o ser, efetfVada por flfVato em Diário Ofioilll dos 
Mun1dplos do Estado do P,aui, no pra20 de vinte dias a con1ar de sua assinat ura. ~lo Municipio. 

Cl.ÂUSULA NONA · DA FORO 
CLÁUSULA OtCIMA • DA FORO 

Flce etelto o foro dei Coroara de Elesbao Veloso, Estado do Piaul, para dlnmlr quaisquer dUllida.s suscitadas na 
~11ecu('Jo deste Termo dt Coopera,çto, esgotedes i15 vias tdministrativas. 

E, por assim estarem devidamente Justo e acordados, iilS partes 1me1armen1e nom~3das, firmam o prewnte 
TERMO DE COOPERAÇÃO, em 02 (duas) vias, de Igual teor e forma, n.n p re,en~ de 02 lduas) 1e51emunhas 
.,1ba1xo auinildiit. 

Tanque do Plaur•PI, 24 de novembro de 2025. 

NATANAEL SALES DE SOUSA 

Prefeito Munlcip,. de Tanque do Piauf-PI , 

, ÀAWU.o, ~1,~'.:n,,.."1:õ,N11i~ 
MARIA GEANE DOS SANTOS NUNES 

Coordenadora ao bh()oda 


